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ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0641 Inteligência Federal 9.000.000
P R O J E TO S

06 183 0641 14M6 Serviço de Inteligência na Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável - Conferência Rio+20

9.000.000

06 183 0641 14M6 0001 Serviço de Inteligência na Conferência das Na-
ções Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável
- Conferência Rio+20 - Nacional

9.000.000

F 3 2 90 0 388 3.990.000
F 4 2 90 0 388 5.010.000

TOTAL - FISCAL 9.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0663 Segurança Pública nas Rodovias Federais 23.000.000
P R O J E TO S

06 181 0663 14M3 Ações de Segurança Pública, a cargo da Po-
lícia Rodoviária Federal, na Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável - Conferência Rio+20

23.000.000

06 181 0663 14M3 0033 Ações de Segurança Pública, a cargo da Polícia
Rodoviária Federal, na Conferência das Nações
Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável -
Conferência Rio+20 - No Estado do Rio de Ja-
neiro

23.000.000

F 3 2 90 0 388 14.263.000
F 4 2 90 0 388 8.737.000

TOTAL - FISCAL 23.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 23.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30909 - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Ati-
vidades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0662 Prevenção e Repressão à Criminalidade 25.000.000
P R O J E TO S

06 181 0662 14M4 Ações de Segurança Pública, a cargo da Po-
lícia Federal, na Conferência das Nações Uni-
das sobre Desenvolvimento Sustentável - Con-
ferência Rio+20

25.000.000

06 181 0662 14M4 0033 Ações de Segurança Pública, a cargo da Polícia
Federal, na Conferência das Nações Unidas sobre
Desenvolvimento Sustentável - Conferência
Rio+20 - No Estado do Rio de Janeiro

25.000.000

F 3 2 90 0 388 14.188.900
F 4 2 90 0 388 1 0 . 8 11 . 1 0 0

TOTAL - FISCAL 25.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000.000

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0683 Gestão da Política Externa 200.100.000
P R O J E TO S

07 211 0683 13D4 Organização e Realização da Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável - Conferência Rio+20

200.100.000

07 211 0683 13D4 0001 Organização e Realização da Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável - Conferência Rio+20 - Nacional

200.100.000

F 3 2 90 0 388 196.150.000
F 4 2 90 0 388 3.950.000

TOTAL - FISCAL 200.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.100.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0 5 11 Gestão da Política de Meio Ambiente 15.800.000
P R O J E TO S

18 541 0511 14M5 Apoio aos Temas Ambientais da Conferência
das Nações Unidas sobre Desenvolvimento
Sustentável (Rio+20)

15.800.000

18 541 0511 14M5 0101 Apoio aos Temas Ambientais da Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável (Rio+20) - No Município do Rio de Janeiro
- RJ

15.800.000

F 3 2 90 0 388 15.000.000
F 4 2 90 0 388 800.000

TOTAL - FISCAL 15.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.800.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1383 Assistência e Cooperação das Forças Armadas à Sociedade 1 5 7 . 11 0 . 0 0 0
P R O J E TO S

05 211 1383 14M2 Emprego das Forças Armadas na Conferência
das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sus-
tentável - Conferência Rio+20

1 5 7 . 11 0 . 0 0 0

05 211 1383 14M2 0101 Emprego das Forças Armadas na Conferência das
Nações Unidas sobre Desenvolvimento Susten-
tável - Conferência Rio+20 - No Município do
Rio de Janeiro - RJ

1 5 7 . 11 0 . 0 0 0

F 3 2 40 0 388 561.500
F 3 2 90 0 388 66.719.478
F 3 2 30 0 388 11 . 7 0 0
F 4 2 30 0 388 52.598.300
F 4 2 90 0 388 29.280.522
F 4 2 40 0 388 7.938.500

TOTAL - FISCAL 1 5 7 . 11 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 5 7 . 11 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1383 Assistência e Cooperação das Forças Armadas à Sociedade 135.159.740
P R O J E TO S

05 153 1383 14MH Garantia da Lei e da Ordem nos Complexos
do Alemão e da Penha

135.159.740

05 153 1383 14MH 0101 Garantia da Lei e da Ordem nos Complexos do
Alemão e da Penha - No Município do Rio de
Janeiro - RJ

135.159.740

F 3 2 90 0 388 58.975.800
F 4 2 90 0 388 76.183.940

TOTAL - FISCAL 135.159.740
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 135.159.740

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 10, de 18 de janeiro de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-

lidade, o Projeto de Lei no 290, de 2001 (no 6.906/02 na Câmara dos

Deputados), que "Reconhece a profissão de Turismólogo e disciplina

o seu exercício".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Justiça e

a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes

dispositivos:

Arts. 1o, 3o e 4o

"Art. 1o A profissão de Turismólogo será exercida:

I - pelos diplomados em curso superior de Bacharelado em
Turismo, ou em Hotelaria, ministrados por estabelecimentos de
ensino superior, oficiais ou reconhecidos em todo o território
nacional;

II - pelos diplomados em curso similar ministrado por es-
tabelecimentos equivalentes no exterior, após a revalidação do
diploma, de acordo com a legislação em vigor;

III - por aqueles que, embora não diplomados nos termos dos
incisos I e II, venham exercendo, até a data da publicação desta
Lei, as atividades de Turismólogo, elencadas no art. 2o, com-
provada e ininterruptamente há, pelo menos, cinco anos."

"Art. 3o O exercício da profissão de Turismólogo requer
registro em órgão federal competente mediante apresentação de:

I - documento comprobatório da conclusão dos cursos pre-
vistos nos incisos I e II do art. 1o, ou comprovação do exercício
das atividades de Turismólogo, previsto no inciso III do art. 1o;

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ex-
pedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego."

"Art. 4o A comprovação do exercício da profissão de Tu-
rismólogo, de que trata o inciso III do art. 1o, far-se-á no prazo de
cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Lei."

Razão dos vetos

"A Constituição, em seu art. 5o, inciso XIII, assegura o livre
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, cabendo a
imposição de restrições apenas quando houver a possibilidade de
ocorrer algum dano à sociedade."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 11, de 18 de janeiro de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 112, de 2007 (no 6.846/02 na Câmara dos
Deputados), que "Dispõe sobre o exercício das atividades profis-
sionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, De-
pilador e Maquiador".
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